
4 28 DE DEZEMBRO DE 2019Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

§ 3º A exclusão do Programa efetivar-se-á a partir do primeiro dia do mês subsequente à data da publicação do
ato declaratório do Secretário de Estado da Tributação. 

§ 4º A não utilização pelo contribuinte do crédito presumido previsto neste Decreto, dentro do prazo normal de
apuração e recolhimento do imposto, é considerada renúncia tácita ao benefício, não ensejando direito de utilização posterior
ou de restituição na forma da legislação tributária. 

Art. 6º O crédito presumido de que trata este Decreto não poderá ser utilizado:

I - cumulativamente por contribuinte que esteja usufruindo de outro incentivo ou benefício fiscal de crédito pre-
sumido; 

II - caso a empresa tenha infringido a legislação tributária estadual em conduta que caracterize crime contra a
ordem tributária; 

III - por empresa: 

a) de construção civil; 

b) de preparação industrial de fumo; 

c) de extração e beneficiamento do sal marinho; 

d) que executa serviços gráficos diversos; 

e) de fabricação de esquadrias de madeira ou metal; 

f) com atividade de extração de substância mineral, sem beneficiamento; 

g) que tenha por objeto o conserto, restauração ou recondicionamento de veículos, máquinas, aparelhos
e objeto usados, ou reparo de partes ou peças empregadas exclusiva e especificamente nessas operações; 

h) que atua no ramo de preparo de alimentos em restaurantes, bares, sorveterias, padarias e similares; 

IV - sobre os seguintes produtos: 

a) combustíveis e álcoois; 

b) energia elétrica; 

c) cerâmica vermelha; 

d) brita e similares; 

V - sobre a parcela do saldo devedor decorrente de: 

a) saída de mercadoria: 

1. adquirida ou recebida de terceiro; ou 

2. cujo processo de industrialização, tenha sido realizado em estabelecimento localizado em outra
Unidade da Federação, observado o disposto no § 2º deste artigo; 

b) prestação de serviço de transporte interestadual ou intermunicipal ou de comunicação.

§ 1º  Para efeito do disposto nos incisos IV e V do caput, o percentual do crédito presumido previsto no art. 2º
deste Decreto, deve ser aplicado sobre o saldo devedor do ICMS, apurado mês a mês, proporcionalmente às saídas das mer-
cadorias objeto do benefício de que trata este Decreto em relação ao total das saídas do estabelecimento beneficiário. 

§ 2º  Na hipótese de terceirização das etapas do processo industrial, a vedação prevista no item 2 da alínea "a"
do inciso V do caput deste artigo não se aplica ao beneficiamento, acondicionamento, reacondicionamento ou renovação que
seja desenvolvido como atividade complementar de um processo de transformação ou de montagem realizado no estabeleci-
mento beneficiário do crédito presumido e encomendante da referida industrialização. 

§ 3º  Não se aplica o disposto no inciso I do caput deste artigo, nas hipóteses de utilização de crédito presumi-
do concedido especificamente a determinada mercadoria, bem como nos casos de  ressarcimento do imposto ou dedução a títu-
lo de incentivo destinado ao Programa Estadual de Incentivo à Cultura, na forma prevista na legislação.

Art. 7º  O beneficiário do PROEDI deverá contribuir, como contrapartida do incentivo, com: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) do valor dos incentivos utilizados em cada período de apuração para a conta
do Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNDET), gerido e administrado pela Fundação de Apoio
à Pesquisa do Rio Grande do Norte (FAPERN), previsto no art. 148 da Constituição Estadual e regulamentado pela Lei
Complementar Estadual nº 118, de 30 de dezembro de 1993; 

II - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor dos incentivos utilizados em cada período de apu-
ração, a serem destinados ao Fundo de Desenvolvimento Comercial e Industrial do Rio Grande do Norte (FDCI), administrado
pela Agência de Fomento do Rio Grande do Norte S.A. (AGN), nos termos da Lei Estadual nº 8.792, de 10 de janeiro de 2006. 

§ 1º  Os valores referidos nos incisos do caput devem ser recolhidos durante todo o período de fruição do bene-
fício estabelecido neste Decreto, através de guia específica, até o último dia útil do mês subsequente ao período fiscal da efeti-
va utilização do benefício. 

§ 2º  No caso do não recolhimento dos valores de que tratam os incisos do caput, o contribuinte fica sujeito às
mesmas penalidades previstas para a hipótese de não recolhimento do ICMS devido, inclusive a aplicação de multa e juros de
mora nos percentuais estabelecidos na legislação específica.

Art. 8°  A fruição do incentivo de que trata este Decreto fica condicionada à observância, pela empresa benefi-
ciária, do disposto no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

Parágrafo único.  O efetivo cumprimento das disposições deste artigo será objeto de verificação periódica pela
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico (SEDEC). 

Art. 9°  A sociedade empresária beneficiária do PROEDI se obriga a manter em todo material de divulgação e
publicidade da empresa referência e identificação visual alusiva ao Programa, em padrão aprovado pela Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Econômico (SEDEC). 

Art. 10.  Aplicam-se às empresas beneficiárias do PROEDI o diferimento do lançamento e do pagamento do
imposto previsto no art. 31, XXI, XXII, XXIII e XXIX, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997. 

Art. 11.  Não se aplica o recolhimento antecipado nas situações a seguir, em relação às empresas contempladas
com o benefício de que trata este Decreto: 

I - nas entradas dos produtos relacionados nos incisos I e II do art. 946-B do Regulamento do ICMS; 

II - nas entradas de bens ou serviços destinados a uso, consumo ou ativo fixo. 

Parágrafo único.  Para usufruir dos benefícios constantes neste artigo e no art. 10, o contribuinte deverá estar em
dia com suas obrigações tributárias principal e acessória e não estar inscrito em dívida ativa, ressalvada a hipótese de suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário. 

Art. 12. Ficam mantidos os efeitos financeiros decorrentes dos termos de acordo celebrados desde 1º de agosto
de 2019 entre o Estado do Rio Grande do Norte e os estabelecimentos industriais localizados neste Estado que atendam às
condições e aos requisitos da Lei Estadual nº 10.640, de 26 de dezembro de 2019 e deste seu regulamento.

Parágrafo único.   Os termos de acordo de que trata o caput deste artigo passam a reger-se, a partir de 27 de
dezembro de 2019, pelas disposições estabelecidas na Lei Estadual nº 10.640, de 26 de dezembro de 2019 e neste Decreto.

Art. 13.  A Secretaria de Estado da Tributação (SET) e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
(SEDEC) poderão estabelecer, mediante portaria, os procedimentos complementares a serem adotados para o cumprimento do
previsto neste Decreto.

Art. 14. Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - o Regulamento do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Industrial - PROADI, aprovado pelo Decreto n°
13.723, de  24 de dezembro de 1997; 

II - o Regulamento Adicional do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Industrial do Rio Grande do Norte -
PROADI, aprovado pelo Decreto nº 14.898, de 17 de maio de 2000; e

III - o Decreto nº 29.030, de 26 de julho de 2019.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, de 27 dezembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Carlos Eduardo Xavier

Jaime Calado Pereira dos Santos

ANO 87                        EDIÇÃO Nº 14.569

ANEXO ÚNICO 
 

REQUERIMENTO 
PROGRAMA DE ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE (PROEDI) 
  

 1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
  
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) 

  
E-MAIL 

  
 2. OBJETO DO REQUERIMENTO: 

  
     CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI ESTADUAL Nº 10.640, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 2019  
 
 3. DOCUMENTOS ANEXOS: 

   

                    RG  E  CPF DOS SÓCIOS / PROCURADOR 
  

                    PROCURAÇÃO 
  

                    CONTRATO SOCIAL E ADITIVOS 
  

                    COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DOS SÓCIOS / PROCURADOR 
  

                    PROJETO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA 
  

                    OUTROS .....................................................................................................  
  
   

 4. OUTRAS INFORMAÇÕES A CRITÉRIO DO 
REQUERENTE:  .................................................................................. 
  
    ..............................................................................................................................................................................
...................... 

  
 5. ESTABELECIMENTO: 

  
 

 
         MATRIZ                          FILIAL 
   

    
    
   

  
Sr. Secretário, 
   
O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer a concessão do benefício do 
PROEDI, nos termos da Lei Estadual nº 10.640, de 26 de dezembro de 2019.   
   

Natal-RN,      de                       de  20..... 
  

______________________________ 
Assinatura do Requerente 

   
 


